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PROCESSO Nº 048/2025 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2025                                                    
 

 

  OBJETO: Execução de obra destinada à realocação de parte da rede de distribuição 

de energia elétrica de alta tensão, na estrada municipal de acesso à Comunidade de Jubaré, 

interior do município de Barra do Rio Azul – RS, com emprego de material e mão-de-obra, a 

ser executada diretamente pela Distribuidora, nos termos da Carta Contrato e demais 

documentos anexos.  

JUSTIFICATIVA: Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, visando a 

contratação da concessionária de distribuição de energia elétrica, para execução de obra 

destinada à realocação de parte da rede de distribuição de energia elétrica de alta tensão, 

na estrada municipal de acesso à Comunidade de Jubaré, interior do município de Barra do 

Rio Azul – RS, com emprego de material e mão-de-obra.  

 O termo de solicitação apresenta, de modo suficiente, o objeto, sua necessidade, a 

justificativa na escolha do prestador dos serviços, compatibilidade do preço e a existência de 

suficiente previsão orçamentária. 

 Dá análise efetivada, diante do interesse público na prestação dos serviços, conclui-se 

pela ratificação do presente procedimento de inexigibilidade de licitação, com base nos 

fundamentos apreciados. 

 

Barra do Rio Azul, RS, 12 de junho de 2025. 

 

 

 

ANDERSON FERNANDO BAGATINI, 

Prefeito Municipal. 


